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LEI N2 - 776, DE .J.! ~~ DEJ_;_BRC DE : . 975 

Dispõe ao1Jra a aberti.ira de Wll Créii to Suple·1entar, 
destinaão à fim que esp cifica. -

JOS.f: ANI./u°'iO ii~R"IEGON, hefei i;o I .. uniciral de C:1.tigu : , Co
marca de Catanduva, Estado de são Paulo, no uso de suas atr ibuiçÕ 
os que lhe são conferidas ~or ~ei, Sanciona e Pro~ulga _ 3eguinte 
l~i aprovada pel ..... Cma::::-a I:u.niciptl de Cai;~gu.á, em eu.a se~.H~o de 
JO de dezembro de 1975 , conforw.e Resolucao N~-70/75: -

Artigo 12- Fica a Contabiliuade da Prefeitura Municipal 
de Catiguá, autorizada a abrir u:i::. Cr~~ito Suplement~r da importin. 
ci~ de Cr,l- l.085, 00- (mil e oi tenta e cinco cru.zeiros), destinado -
à segu~nte verba orçam.ert~ria:-

3000 . 00 
3100 . 00 
3140. 00 
3141 . 00 

I-GOV~tmO 3 AD11IJ:HSTfü CÃO GERAL 
~Odwr Le6isla~ivo 

1-Corpo Legislativo 
DESPESAS CviR•NTES 
Despesas d~ O~steio 
Encargos Diversos 

Festividades, racep~õea, hospedagens , 
e homenagens- Dot.004. • • • . • • • cr$- l.085 , 00-

Artigo 2º - As des~esas com a execu;ão ãa preJente lei, serão cobeL 
tas com o recurso ~rovenientes d~ anulaçao total da seguinte lei : -

Lei 74 7 de 07. 08 . 7 5 "Crédito ::specitl " ..-. Cr$- l . 08 5 , 00-

Artigo 32- Eatut lei entr~ri em Vi5or na data de sua ~u 
blicação, revogad~s as disposições em contrá:!-io . 

Prefeitura Uu~icipal de Catiguá, 31 de deze:nbro de 
1975 . 

por 
~egistrada no livro com~eten~ , e e seg~id~ public~da 

afixaçao no local de costume . t 
, : /1(1 ~

, ~,,.' 

Joee 1: Fere ra Net"to 
Assessor da Secretari~ 


